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Espinosa que giram em torno da sua concepção de “Deus”. Especialmente duas 
de suas obras nos orientam: a “Ética” e o “Tratado Teológico-Político”. Nelas 

sobre as crenças, a teologia e o Estado. Partindo da concepção espinosiana de 
“Deus” procuraremos mostrar algumas faces do impacto que ela representa para 

-
pinosa.

: Deus; Natureza; Teologia; Religião; Política.

This article explores key ideas put forth by philosopher Baruch Spino-
-

table works, namely “Ethics” and “Theological-Political Treatise”. In these works, 
Spinoza delves into topics such as human imagination, religion, and politics, 
thus addressing the realms of belief, theology, and governance. By drawing upon 
Spinoza’s understanding of God, we will seek to illustrate some aspects of the 
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impact it has on the philosophy of religion, philosophy of nature, political philo-
sophy, epistemology, theology, and ethics; thereby underscoring the grandeur 
and vitality of Spinoza’s philosophical ideas. 

: God; Nature; Theology; Religion; Politics.

-
-

cido em uma família judaica sefardita, recebeu uma educação religiosa tradicio-

Após a morte de seu pai, Espinosa abandonou os estudos religiosos e começou 
-

efeito, sua principal obra tem por título: “Ethica, Ordine Gemometrico Demons-
trata”.

Nesta obra, que chamamos comumente somente de “Ética”, Espinosa in-
vestiga a natureza de Deus, do universo, do homem; propõe uma visão monista 

o adjetivo “panteísta”. A ideia acerca de Deus que ele defendia o colocou logo 

judaico-cristã do Deus pessoal, criador), e também com as do poder político. Foi 
acusado de ateísmo e heresia, vindo a ser expulso da comunidade judaica; suas 
obras foram condenadas e colocadas no . No en-

até sua morte em 1677. 

Schelling, Hegel, Göthe, Marx, Nietzsche, Feuerbach, Einstein, entre muitos ou-

religioso da sociedade europeia. Sua defesa da liberdade de pensamento e sua 
busca por uma visão coerente e abrangente da realidade continuam a ser temas 
de estudo e debate até os dias atuais.

ser um convite aos leitores a apreciarem a profundidade e a originalidade de 
Espinosa. 

Deus (1). Algumas das principais repercuções na religião, na política e na teolo-
gia constituem o segundo momento (2). Desde os dois atributos da substância 
divina: pensamento e extensão, faremos menção às paixões/afetos e às ações, 
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destacando o conceito epinosiano de conatus (3). Em seguida, daremos atenção 

convite à apreciação da obra e do pensamento de Baruch Espinosa por seu vigor 

-

imaginavam que o poder de Deus e o poder da natureza eram distintos, mas ele, 

(Deus sive natura)3. (LENOIR, 2019, p. 92). Segundo ele, de Deus procede a 
humanidade e todos os anseios humanos. “Tudo o que existe, existe em Deus, e 
sem Deus, nada pode existir nem ser concebido” (ESPINOSA, 2009, p. 22, 29). 
Espinosa argumentou que as pessoas podem supor erroneamente que Deus es-
teja inativo enquanto a natureza age em sua ordem costumeira e que o poder da 

se a natureza e Deus estivessem apartados. Assim, elas imaginam dois poderes 
distintos um do outro - o poder de Deus e o poder da natureza. Espinosa, por 
sua vez, estava convicto de Deus e a natureza constituíam uma só realidade, 
uma só substância - “Deus sive Natura”.

-
mente com a geometria de Euclides. E, assim, Espinosa pensava desde conceitos 

“modo”. Estes são essenciais para a compreensão de Deus.

O conceito de substância é fundamental. “Por substância compreendo aqui-
lo que existe em si mesmo e que por si mesmo é concebido, isto é, aquilo cujo 
conceito não exige o conceito de outra coisa do qual deva ser formado” (ESPI-
NOSA, 2009, p. 13). Ora, o que existe em si mesmo, não por outro, é causa de 
si, é causa sui. 

“Por atributo compreendo aquilo que, de uma substância, o intelecto per-

outra substância” (Ibid., p 15). Atributos são, portanto, as diferentes formas de 
como o entendimento percebe a substância. Os dois principais atributos, que 

3  Substância

ou Natureza”, sendo que ou não indica disjunção, mas a mesma realidade.
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-
minado res cogitans e , Espinosa denominou de atributo de pensa-
mento e atributo de extensão. 
capacidade humana só percebe estes dois. Extensão e Pensamento são também 

são coisas sensíveis/materiais (extensas). 

modo. “Por modo com-
preendo as afecções de uma substância, ou seja, aquilo que existe em outra 
coisa, por meio do qual é também concebido” (ESPINOSA, 2009, p. 13). Todos 
os entes/coisas que vemos/percebemos sensivelmente na realidade, que per-
tencem particularmente ao atributo da extensão, assim como também as ideias 
que pertencem particularmente ao atributo de pensamento, são modos como a 

manifesta concretamente em cada ser. 

-

-
e a res 

ou são atributos de Deus ou são afecções (modos) dos atributos de 
Deus. Sem Deus nada pode existir nem ser concebido (Ibid., p. 23).

Logo se nota que a concepção de Espinosa é bem diferente daquela aceita 
pelos judeus e cristãos de sua época, em que Deus e a natureza seriam realida-
des diferentes. Para Espinosa “Deus é causa imanente e não transitiva de todas 
as coisas” (ESPINOSA, 2009, p. 29), é causa das coisas que nele existem. E, 

4 

efeito, livre é aquele que não recebe nenhuma determinação de fora de si mes-

-
ressante é notar que, para Espinosa, a liberdade não consiste em fazer isso ou 

do acaso” (ESPINOSA, 2009, p. 155). 

-
reza de Deus) a partir da noção de natura naturans e natura naturata. “Natura 
naturans” se refere à natureza enquanto causa ativa, a natureza em ação, e, 
assim, a natureza “criativa”, que age com impulso vital e que gera a vida, que, 
em si e desde si, regula e dinamiza a natureza na sua forma manifesta, na sua 

4  

somente o da extensão e o do pensamento (  e res cogitans) são por nós percebidos. Daí se conclui que tudo 

todos os atributos de “Deus”. E, assim, o inverso da formulação: Natura sive Deus, 
a denominação “panenteísta” seria, então, mais apropriada.
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forma atual. “Natura naturata” é, então, a natureza na sua forma manifesta, o 

“externamente” surgem da natureza ativa (cf. EPINOSA, 2009, p.35s). 

representação de Deus em sua atividade “criativa” subjacente a tudo o que 
existe, subjacente a tudo que se manifesta, que se naturaliza. Dessa forma, 
Espinosa concebe Deus como a base de sustentação (substratum) e condição 
subjacente (subsistens
certeza racional, que se autoconstitui e se autorregula como a causa de si mes-
mo (causa sui) e de todas as coisas, movido por uma necessidade intrínseca, 

da realidade que o monoteísmo abraâmico chama “mundo” ou “criação”. 

A noção de causa sui supõe um repensar a tradicional formulação do “Prin-
-

te”. Basicamente este princípio diz que “o que é e pode não ser, mas de fato é, 
tem sua razão de ser (sua causa) anterior a si”. Dever-se-ia, pois, acrescentar: 
“... tem sua razão de ser (sua causa) anterior a si, ou tem sua razão de ser/
existir em si”. É assim que formula Espinosa: “Tudo o que existe, existe em si ou 
noutra coisa. O que não pode ser concebido por outra coisa deve ser concebido 
por si” (ESPINOSA, 2009, p. 14). Segue-se que o que é concebido por si é causa 
de si, é autocausação. 

-

subjacente ou anterior a si mesmo, não é causado por nada nem por ninguém, 
é, portanto, causa sui
tudo o mais é causado por Deus, e este “causado” por Deus é, na tradição judai-
co-cristã, compreendido como “criado” por Deus. 

Note-se agora a distinção, e com ela o problema que surge, entre “causa-
do” e “criado”. A noção bíblica de “criação” implica uma diferença de natureza 
entre a causa e o causado na medida em que o causado/criado não traz consigo 
a natureza da causa. Justamente porque o criado não tem a mesma natureza do 
Criador, não tem a mesma natureza de Deus, evita-se o panteísmo, por um lado, 
mas abre-se, por outro lado, um dualismo difícil de reconciliar. Assim, o Princípio 

Símbolo da Fé dos cristãos diz de Jesus Cristo “gerado, não criado, consubstan-

pela via da criação não poderia ser divino, não teria natureza divina. Como bem 

e humana - da pessoa de Jesus Cristo. Este mesmo problema continua surgin-
do em nossos dias devido à grande mudança semântica que o termo “pessoa” 

“natureza”. 
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O caso é que Espinosa evita utilizar o termo “natureza” no plural do mesmo 

-

. Tudo o que existe, existe des-
de a própria Natureza por necessidade intrínseca a ela mesma, o que equivale 
a dizer que as coisas existem não só porque Deus é causa de elas começarem 

“em Deus” (cf. ESPINOSA, 2009, p. 32). O existir das coisas se entende como 
expressões modais de Deus, ou ainda: como modos do autocausar-se e autoex-
pressar-se de Deus. (cf. Ibid., p. 27). 

Neste sentido, escreve Espinosa: “A criação é a operação para a qual con-

criada é aquela que para existir pressupõe apenas Deus e nada mais. (ESPI-

o mundo é a mesma operação de Deus”; e ainda: “para criar uma coisa são 

-
turalmente, Espinosa precisa demonstrar que na Natureza/Deus nada existe de 

divina a existir e a agir de modo certo (cf. Ibid., p. 113). 

Em seu livro “O milagre Espinosa”, F. Lenoir escreve:

A concepção espinosista de Deus é, portanto, totalmente imanente: não 

transcendente do divino), mas, desde toda a eternidade, tudo é em Deus 
e Deus é em tudo através de seus atributos, que geram, eles mesmos, 

singulares. É o que se chama uma visão “monista” do mundo, que se 
opõe a visão dualista tradicional de um Deus distinto do mundo. (LENOIR, 
2019, p. 93).

-
-

se espontaneamente somos levados a colocar a pergunta pela liberdade hu-

Deus, de que modo poderíamos falar de um ato humano livre? A esse respeito 

humana ou como Deus pode fazer tudo mantendo a liberdade humana, confes-

ão e do 
 em que começamos a agir espontânea 

tem a mente, à medida que a própria mente é eterna, como sua causa formal” 
(ESPINOSA, 2009, p. 231). 

Para Espinosa estava claro que é livre aquele que age desde si mesmo, por 
-
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mana tem em mente aquele que é movido pelas paixões, pelo que lhe afeta e lhe 

refrear os afetos” (ESPINOSA, 2009, p. 155). Espinosa desenvolve uma concep-
à reali-

sujeito. Liberdade é agir de acordo com a necessidade da própria natureza. Isso 
é possível através do conhecimento adequado de si mesmo e do entendimento 
das causas que nos determinam. Somos parte da natureza e estamos sujeitos às 
suas leis. O homem virtuoso é aquele cujas ações estão conforme a necessidade. 

à medida que ele tem o poder de realizar coisas que podem ser compreendidas 
exclusivamente por meio das leis de sua natureza” (Ibid., p. 159). Ou ainda: “o 
homem age inteiramente pelas leis da natureza quando vive sob a condução da 
razão e, à medida que assim vive, concorda, sempre e necessariamente, com 
a natureza de outro homem” (Ibid., p. 177). Desde modo “a felicidade (moral) 

-

paixões” (Ibid., p. 238).

Em 1656, aos 24 anos, Espinosa foi excomungado pela assembleia da co-
munidade judaica de Amsterdã. Suas ideias foram consideradas heréticas. Em 
1670, Espinosa publicou anonimamente o “Tratado Teológico-Político” uma de-
fesa da liberdade de pensamento e expressão, que foi condenada pelos Estados 

-

Espinosa, o governo da Holanda proibiu a divulgação de sua obra completa, que 

fora excomungado e condenado por causa de suas ideias, consideradas heréti-

teológicas dominantes da época. As hostilidades vieram tanto da comunidade 
religiosa judaica em que nasceu e foi criado, quanto das autoridades religiosas e 
civis de seu tempo. (CHAUI, 2005, p. 8).

da Razão. Espinosa mostrou que as imagens de Deus (intelecto e vontade livre) 
e o homem (animal racional dotado de livre arbítrio) são ideias originadas da 
ignorância sobre as verdadeiras causas e ações presentes no todo. Tais noções 
constituem um sistema de crenças e preconceitos baseados em medo e espe-
rança, sentimentos que alimentam superstições e são conservados pela religião, 

se fundamentou na imagem de Deus como um Ser transcendente, separado 
do mundo. Essa imagem perfaz a ideia de um Deus criador de todas as coisas 
a partir do nada, onipotente e onisciente, legislador e “monarca” do universo, 
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capaz de suspender e operar as leis naturais por meio de milagres e governar 

compreensão. 

Espinosa denunciava, portanto, um Deus representado por qualidades hu-
manas e supra-humanas, que seria capaz de recompensar ou punir os homens 

escolheria punir ou premiar os seres humanos ao seu bel-prazer. O “Deus” de 
Espinosa não é dotado de “personalidade”, ou seja, de vontade e de intelecto. 

-

divino e poderia não existir ou ser diferente se Deus tivesse assim tivesse pre-
ferido. (LENOIR, 2019, p. 93). O Deus espinosiano não “cria” por livre escolha 
algo que é diferente de si e que, precisamente como tal, poderia também não 
criar. Ele não é uma causa transitiva, mas uma imanente
sentido tradicional, mas necessidade absoluta, totalmente impessoal (REALE/
ANTISERI, 1990, p. 417). 

A imaginação humana criou concepções de Deus à semelhança de um ar-
-

ditos, em seus Estados, protegendo a uns e punindo a outros. Para Espinosa era 

-

-
mos somente dois deles: o “pensamento” e a “extensão”. “O pensamento é um 

atributo de Deus, ou seja, Deus é uma coisa extensa” (Ibid., 52-53). A dicoto-
mia entre res cogitans e 

pensados. Ora, o primeiro objeto da atividade pensante da mente humana é o 
corpo. “O objeto da ideia que constitui a mente humana é o corpo, ou seja, um 

Lenoir o expressa do seguinte modo: 

A mente é a expressão intelectual do corpo, o qual é a expressão extensa 
da mente. A mente não pode pensar ou imaginar sem o corpo, e o corpo 
não pode se mover ou agir sem a mente. Todo o conhecimento de si e de 
sua mente é um conhecimento através do corpo” (LENOIR, 2019, p. 99). 
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matéria, mas unida a seu objeto, ou seja, o corpo vivo (ESPINOSA, 2009, p. 
-

individualidade complexa formada pela união entre corpo e mente, em dinâmica 
relação com todos os outros seres humanos.  

que dilaceram a sociedade e a política parecia descer dos céus ao mundo huma-
no. No entanto, esse desejo de submissão levava os homens a se submeterem, 

divino. A política não era uma religião ou uma teologia secularizada; pelo con-
-

que dependia de uma autoridade suprema, governante da natureza e da socie-

(ver nota 4 cap. V, in: ESPINOSA, 2004, p. 414).

Espinosa elaborou sua crítica à teologia e política com alguns traços carac-
terísticos principais. Primeiramente, ele demonstrou que os Livros Sagrados não 
continham verdades teóricas sobre Deus, o homem e o mundo, mas preceitos 

p. 301s). O Antigo Testamento é um documento histórico e político que relata a 

(Ibid., p. 288, 290, 301): Jesus é o salvador que redimiu os homens do pecado 
e conduz à vida eterna aqueles que se amarem uns aos outros como Ele nos 

-
nico possuído apenas por especialistas em interpretação dos textos religiosos, 
mostrando que além dos hermeneutas, os conhecedores dos livros sagrados são 
aqueles que também conheciam a história e a cultura daqueles tempos.

Espinosa mostrou que a história narrada pelos documentos sagrados não 

generalizada para todos os homens, em todos os tempos e lugares. Dessa for-
ma, qualquer tentativa teológica de manter um poder político absoluto, como se 
fosse ordenado por Deus deveria ser considerada enganosa.

Espinosa criticou o poder político visando desfazer a união entre a expe-

ele, a política era uma atividade humana imanente ao social, instituída pela 
lógica das ações humanas em condições determinadas. O poder político tem 
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sua origem imanente às ações dos homens, e o sujeito político soberano seria a 
-

sar em comum. O poder teológico-político em um só corpo, segundo Espinosa, 
seria duplamente violento porque pretendia controlar nos homens a origem de 
suas ações sociais e políticas, colocando-as como cumprimento de mandamen-
tos transcendentes de uma vontade divina incompreensível ou secreta, que fun-
damentava a “razão de Estado”. Além disso, as leis divinas reveladas, impostas 
como leis políticas ou civis, restringiam o exercício da liberdade, regulando não 
apenas usos e costumes, mas também a linguagem e o pensamento, buscando 
dominar não apenas os corpos, mas também os espíritos.

regime de poder ordenado pela vontade divina, Espinosa defendia que a de-
mocracia seria a forma superior da política. Ele acreditava que a democracia 
permitia uma maior liberdade e igualdade para os cidadãos, lhes possibilitando 

precisassem se submeter a uma vontade divina incompreensível ou às leis im-
postas pelo poder teológico-político. (ESPINOSA, 2004, p. 232).

Com a faculdade da imaginação temos conhecimento dos objetos exter-
nos, somos afetas por eles, daí a paixão. Trata-se de um mover-se por estímulos 
externos e não sob uma motivação própria. Com faculdade do entendimento 
temos conhecimento das ideias e suas causas; somos movidos pelas ideias, por 
uma causa em nós mesmos, daí a ação. Esta nasce dos estímulos interno de um 
indivíduo pensante, ou seja, os afetos são determinados pelo próprio indivíduo. 

determinado por objetos externos. 

-
sistir. Cada coisa busca perseverar no ser, quer dizer, seguir existindo, incluso se 
é possível melhorar. A isso Espinosa chama conatus, ou seja, o esforço de cada 

pulsão da vida, presente em tudo o que implique vida (CHAUÍ, 2005, p. 59). Co-
natus é o conceito que estabelece um elo entre a metafísica e a ética. No corpo, 
o conatus -
dade maior ou menor da força para existir. A intensidade depende da qualidade 

dependendo das relações e interações com outros seres e com a natureza como 
um todo. Por isso ele aborda a importância da compreensão adequada de nossa 
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-

como a causa interna de suas ações; quanto mais formamos ideias adequadas, 
mais somos conscientes das causas de nossas ações, mais somos capazes de 
agir em função de nossa própria razão (LENOIR, 2019, p. 128). 

Se o ser humano estiver governado somente por objetos externos que lhe 
vão provocando as distintas afecções pode tornar-se um escravo de seus afetos. 
A isso Espinosa chama de “a servidão humana”, onde o ser humano vai sendo 
arrastado pelas forças do acaso, é governado pela faculdade da imaginação que 

humano é capaz de compreender a origem de seus afetos, se compreende aqui-

que surgem desde seu próprio interior. Não se trata de combater a imaginação 

desde dentro. “A satisfação consigo mesmo é uma alegria que surge porque o 

146).

Se os indivíduos tivessem controle sobre as circunstâncias de suas vidas, 
não seriam vítimas dos acasos ou da sorte, que representavam a crença em 

circunstâncias e são motivados pelo desejo e por bens que parecem inatingí-
veis, eles naturalmente experimentam os sentimentos de esperança e medo. 
Possuem medo de que coisas ruins lhes aconteçam e de que coisas boas não 
aconteçam, enquanto esperam que coisas boas lhes aconteçam e coisas ruins 
não lhes ocorram. Visto que esses eventos parecem estar além de seu controle, 
os seres humanos os percebem como sendo inteiramente governados pelo acaso 
e, consequentemente, seu medo e esperança nunca cessam. Eles temem que 
coisas ruins possam acontecer e da mesma forma, coisas boas possam desa-

-
da igualmente da imagem de uma coisa duvidosa”. Se, desses afetos [esperança 

-
pero. (Ibid., p. 112). 

símbolos supostamente previsíveis para as coisas e os acontecimentos, e isso 

a chegada de acontecimentos bons ou ruins. Essa busca, por sua vez, fez o 
homem crer em promessas levando-o à crença em poderes sobrenaturais que 
nos premiariam com acontecimentos bons ou nos puniriam com acontecimentos 
ruins. A religião nasceu a partir dessa crença em poderes transcendentes e mis-
teriosos (CHAUÍ, 2005, p. 32).
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Michaelis, “superstição é a crença ou sentimento sem fundamento racional, que 

e à criação de obrigações falsas e indevidas, sem relação alguma entre os fatos 
e suas causas”. Em resumo podemos dizer que superstição é o estado de cren-
ça promovido no homem pela incerteza de um mundo que o supera. Uma vida 

supersticiosa. 

Por causa da ignorância em relação à divindade, os seres humanos são 

que as circunstâncias em que se tem medo e esperança são particulares e as 

da esperança (LENOIR, 2019, p. 91). Portanto, aqueles que desejavam dominar 

crentes acreditam que a vontade divina é revelada a alguns homens por meio 
-

PINOSA, 2009, p.130).

Esse poder ainda se mostraria mais aumentado quando o governo ou Es-
tado se fundia ao poder religioso, se tornando onipotente. A força da religião 

Deus para receberem suas vontades. Em outras palavras, as religiões monote-

consideravam eleitos pelo Deus verdadeiro, que lhes prometia a salvação eterna 
em troca de algo que pudessem oferecer em vida. (CHAUÍ, 2005, p. 82-83). A 

Ela também revelava uma suposta vontade divina sobre o governo dos homens. 
Cabia à divindade estabelecer as leis da vida social e política e determinar quem 
deveria governar, escolhido diretamente pela divindade, representados pelos 

governante era alçado ao seu posto ou retirado dele apenas por vontade divina. 

-
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p. 221s). Para Espinosa, a revelação era um conhecimento por meio de imagens 
e signos que nossa imaginação criou para nos relacionarmos com a divindade 
pela fé. De acordo com Espinosa, sacerdotes e teólogos “cercam a religião de 
cultos e aparatos próprios a lhe dar maior peso junto à opinião e maior respeito 
aos espíritos”, e não hesitavam em censurar, prender, interrogar, torturar e ma-

ação. Daí se percebia claramente as causas e condições pelas quais Espinosa foi 
considerado um agente de alta periculosidade à sociedade religiosa e, portanto, 
passível de punição humana e divina. (Ibid., p. 221).

providencial de um soberano divino. Através desse poder, que é uno porque 
transcende a fragmentação da natureza e as divisões da sociedade, o curso dos 
eventos parecia garantido e o destino de cada um, assegurado. No entanto, 

misteriosa. Assim, para ser considerado onipotente, o poder divino deveria ser 

criaram para si mesmos, exatamente quando tentavam se proteger. É funda-
mental buscar meios que assegurem a continuidade do favor divino, o que jus-

prévia que tudo antecipa. (CHAUÍ, 2005, p. 40-41).

-
ologia e Política oferecem uma visão profunda e abrangente sobre o todo da 

busca compreender a realidade de forma imanente e coerente. 

não é separada da realidade/natureza, mas sim que esta é uma expressão in-
trínseca daquela. Sua ética, fundamentada na ideia de que a liberdade e a fe-
licidade são alcançadas através do conhecimento e da compreensão adequada 
do mundo, busca emancipar os indivíduos das paixões e das limitações, e daí 
também das superstições, atreladas à ignorância. 

Além disso, Espinosa reconhece o papel da religião e da teologia como 
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harmonia social, a democracia. 

Cientes estamos de que temas muito importantes, como o da liberdade 
(abraçar a necessidade ou agir ao modo de Deus) e do terceiro grau de co-
nhecimento que Espinosa chama de  (para além da imaginação e do 

que muito sucintamente apresentamos neste artigo compreendemos como um 
sincero convite ao leitor e à leitora a deixar-se interpelar por este jovem/gigante 
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